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 3. Nome do Representante Legal 4. CPF 

TULIO TAVARES ALVES 376.420.828-78 

 5. Localização do Empreendimento  6. CEP 7. Município 

RUA DOS PICA-PAUS, QUADRA A LOTE 05 - RECANTO DOS  PÁSSAROS 12.333-080 Jacareí 
 

8. Coordenadas UTM - Datum SIRGAS 2000 - Zona 23S 

390102,27 m E, 7431533,61 m S 
 

9. Área total da propriedade (ha) 10. Área total da propriedade (m²) 

0,315 3150 

 11. Descrição da Finalidade do Pedido 

Solicitação de corte de 11 árvores exóticas isoladas em local situado fora de Área de Preservação Permanente - APP com a finalidade de construção de 
residência unifamiliar em imóvel localizado na Rua dos Pica-Paus, Quadra: A, Lote: 5, Loteamento: Chácara Recanto dos Pássaros.  

 12. Classificação da Área Protegida por Legislação Específica 

Área de Proteção Ambiental – APA Federal dos Mananciais do Rio Paraíba do Sul definida pelo Decreto Federal n° 87.561/1982 
 

13. Documentos Relacionados 

Tipo N° Data de Emissão 

TCRA 0027 26/11/2025 

 

14. Planta de Autorização 
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15. Autorização para Corte de Árvore Isolada fora de Área de Preservação Permanente 

N° informado no Laudo 
de Caracterização de 

Vegetação 

Nome Popular Nome Científico Nativa/Exótica Coordenadas UTM - DATUM SIRGAS 2000 - ZONA 23S 

Longitude (m) Latitude (m) 

01 Mangueira Mangifera Indica Exótica 390067,50 7431540,61 

02 Mangueira Mangifera Indica Exótica 390068,97 7431539,93 

04 Mangueira Mangifera Indica Exótica 390074,25 7431541,25 

07 Jambo-branco Syzygium jambos Exótica 390084,38 7431545,82 

18 Nêspera Erybotria japonica Exótica 390088,55 7431540,74 

20 Mangueira Mangifera Indica Exótica 390100,73 7431542,07 

32 Magnólia Magnolia champaca Exótica 390114,19 7431530,79 

36 Pata-de-vaca Bauhinia sp Exótica 390104,40 7431526,94 

39 Abacateiro Persea americana Exótica 390092,56 7431521,89 

41 Limoeiro Citrus sp Exótica 390093,81 7431522,87 

44 Mangueira Mangifera Indica Exótica 390097,65 7431536,10 

Total (11 árvores)      

 16. Observações 

Autorização para corte de 11 árvores exóticas isoladas em local situado fora de Área de Preservação Permanente - APP com a finalidade de construção de 
residência unifamiliar em imóvel localizado na Rua dos Pica-Paus, Quadra: A, Lote: 05, Loteamento: Chácara Recanto dos Pássaros. 
Não haverá retirada de espécie em perigo de extinção, conforme Resolução SMA n° 57/2016. Não haverá intervenção em Área de Preservação Permanente - 
APP. 
Autorização para corte de árvore exótica isolada emitida com base no inciso V, do artigo 14, da Lei Municipal n° 6.481/2022, por se tratar de conflito com 
edificação. A compensação pelo corte de árvore exótica isolada deverá seguir o disposto no inciso III, do artigo 21, da Lei Municipal n° 6.481/2022. 
Autorização emitida com base no Laudo Técnico e Planta Ambiental elaborados pela Engenheira Ambiental Daylane Alessandra de Andrade, CREA 
5062892550 ART 2620250269367. 

 

 17. Observações  

1° Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização. 
2° Esta autorização não dá permissão para que a madeira resultante do corte autorizado de árvores isoladas seja escoada para fora dos limites da 
propriedade. A retirada da madeira para fora da propriedade dependerá do Documento de Origem Florestal - DOF. 
3° A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreensão do produto da Infração, 
cassação de autorização, representação do profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público (Curadoria do Meio Ambiente) sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em Lei. 
4° Esta autorização não confere titularidade para fins de reconhecimento de direito de propriedade ou posse. 
 Data de Expedição Data de Validade 

01/12/2025 01/12/2026 

Assinatura da Diretora de Meio Ambiente  
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